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Secretaria do Trânsito e Transportes                      
Rua Cel. Frederico Gomes, nº 731 

Centro - CEP.62.011-150 Sobral - CE 
 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

014/2021 - SETRAN, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES E 

A EMPRESA POINT TRACK RASTREAMENTO E 

SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, PARA O FIM 

QUE SE DECLARA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por meio da SECRETARIA DO TRÂNSITO 

E TRANSPORTES, situada na Rua Coronel Frederico Gomes, 731, Centro, Sobral–CE, inscrita 

no CNPJ sob o Nº 07.598.634/0001-37, neste ato representada pelo Secretário Executivo da 

Secretaria do Trânsito e Transportes, Sr. FRANCISCO WILSON LINHARES PARENTE ALVES, 

brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 2004031098634, e do CPF nº 049.853.193-76, 

residente e domiciliado em Sobral – CE e a EMPRESA POINT TRACK RASTREAMENTO E 

SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.478.328/0001-05, com sede na 

Rua Maria Cesarina Lopes Barreto, nº 187, - ponto 4, Bairro Coração de Jesus, Sobral/CE, 

CEP: 62.043-050, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu 

representante legal Sr. SULLIVAN FERREIRA RIBEIRO, portador da carteira nacional de 

habilitação nº 03532826384 Detran, e do CPF nº 018.503.923-58, residente e domiciliado no 

Município de Sobral/CE, resolvem celebrar o presente aditivo, tendo em vista o Pregão 

Eletrônico nº 131/2021 - SETRAN e seus anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que 

reciprocamente outorgam e aceitam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo ao contrato de nº 014/2021 - SETRAN tem por objetivo 

PRORROGAR o PRAZO DE VIGÊNCIA para a contratação de serviços de videomonitoramento 

interno veicular (CFTV), rede de internet Wi-Fi veicular, rastreamento via GPS com 

gerenciamento da frota, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 

– Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA, por mais 01 (um) ano, a 

partir do seu término, com início em 24 de novembro de 2023 e término em 23 de novembro de 

2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo permanecem 

como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONCEDENTE providenciará a publicação no Diário Oficial do Município do extrato deste 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, de acordo com o § único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.  

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC jAQe7rIy  

https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/uid:dc2bd9e8-ba4e-4150-983e-738be664ec0f
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E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) 

vias de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO WILSON LINHARES P. ALVES                SULLIVAN FERREIRA RIBEIRO  

         Secretário Executivo da SETRAN                          Point Track Rast. e Seg. Elet. Ltda 

                     CONTRATANTE                                               CONTRATADO 

  

 

 

 

Visto da Coordenadoria Jurídica da SETRAN: 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

1. ________________________________        2. ________________________________ 

CPF:           CPF: 
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previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e 
o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber 
informações sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a 
paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com 
firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos 
serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; 
XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele 
estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo 
que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao 
gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação 
de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. Sobral, 23 de novembro de 
2023. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário 
Municipal da Educação - DAVID MACHADO BASTOS -  Secretário 
Municipal da Infraestrutura. 

EXTRATO DO VIGÉSIMO SEGUNDO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 029/2016-SEBRAS. Processo nº P280436/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: J R COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÃO LTDA-ME, CNPJ nº 05.462.334/0001-09, 
representada por JOSÉ LOPES DO VALE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, § 1º, VI, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS nº 029/2016-SEBRAS/CPL. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA por mais 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando-se no dia 06/11/2023 e findando em 05/03/2024, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
DA LOCALIDADE DE OITICICA, ARACATIAÇU, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL-CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - JOSÉ LOPES DO VALE - representante 
da J R COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de novembro de 2023. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO VIGÉSIMO SEGUNDO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 026/2016-SEBRAS. Processo nº P280435/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: J R COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÃO LTDA-ME, CNPJ nº 05.462.334/0001-09, 
representada por JOSÉ LOPES DO VALE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, § 1º, VI, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS nº 026/2016-SEBRAS/CPL. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA por mais 120 (cento e vinte) dias 
corridos, iniciando-se no 06/11/2023 e findando em 05/03/2024, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
DA LOCALIDADE DE CAMPO GRANDE, DISTRITO DE 
CARACARÁ, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOSÉ 
LOPES DO VALE - representante da J R COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÃO LTDA-ME. DATA DA ASSINATURA: 06 de 
novembro de 2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador 
Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
014/2021 - SETRAN - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Sobral, representada pelo Secretário Executivo da Secretaria do 

Trânsito e Transportes, Sr. FRANCISCO WILSON LINHARES 
PARENTE ALVES. CONTRATADO: EMPRESA POINT TRACK 
RASTREAMENTO E SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.478.328/0001-05, representada neste ato por 
SULLIVAN FERREIRA RIBEIRO. DO OBJETO: O presente Termo 
Aditivo ao contrato de nº 014/2021 - SETRAN tem por objetivo 
PRORROGAR o PRAZO DE VIGÊNCIA para a contratação de 
serviços de videomonitoramento interno veicular (CFTV), rede de 
internet Wi-Fi veicular, rastreamento via GPS com gerenciamento da 
frota, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA, por mais 01 (um) ano, a partir do seu término, com 
início em 24 de novembro de 2023 e término em 23 de novembro de 
2024. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora 
não foram alteradas por este termo permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de 
direito. Sobral - CE, 23 de novembro de 2023. FRANCISCO WILSON 
LINHARES PARENTE ALVES - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 
SETRAN - BEATRIZ AGUIAR CARDOSO - COORDENADORA 
JURÍDICA respondendo DA SETRAN. 

PORTARIA Nº 18/2023 - SEUMA - FICA INSTITUÍDO O ROL DE 
PESSOAS BENEFICIADAS PELO PROJETO HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL PADRE PALHANO VILLAGE, O QUAL 
CONTEMPLA FAMÍLIAS A SEREM REASSENTADAS EM 
RAZÃO DA DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE UTILIDADE 
PÚBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO PADRE PALHANO. A 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 39, inciso X, da Lei 
Municipal n° 1.607, de 02 de Fevereiro de 2017; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 2.971, de 28 julho de 2022, publicado em 28 de 
julho de 2022 no Diário Oficial do Município de Sobral nº 1380, que 
declarou de utilidade pública para fins de desapropriação, um terreno de 
formato irregular, com uma área de aproximadamente 8.280,87m2, 
situado no Bairro Padre Palhano, Sobral - CE, para posterior construção 
de Conjunto Habitacional nesta localidade, nos termos do art. 2º deste 
instrumento normativo; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 
3.170, de 12 maio de 2023, publicado em 19 de maio de 2023 no Diário 
Oficial do Município de Sobral nº 1579, que declarou de utilidade 
pública para fins de desapropriação, um terreno de formato irregular, 
com uma área de aproximadamente 21.241,34 m², situado no Bairro 
Padre Palhano, Sobral - CE, para posterior construção de um parque 
nesta localidade, nos termos do art. 2º deste instrumento normativo; 
CONSIDERANDO o procedimento licitatório de Concorrência Pública 
de nº CP22007 - SEINFRA, o qual resultou no Contrato nº 60/2022 - 
SEINFRA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
construção de Conjunto Habitacional com 57 (cinquenta e sete) casas 
padrão popular no bairro Padre Palhano; CONSIDERANDO os Termos 
de Acordo Administrativo, os quais versam acerca das disposições 
relativas à entrega de uma unidade habitacional, a título de indenização, 
às pessoas afetadas pela desapropriação resultante do Decreto 
Municipal nº 2.971, de 28 de julho de 2022; RESOLVE: Art. 1o Instituir 
o rol de pessoas beneficiadas pelo Projeto de Habitação de Interesse 
Social Padre Palhano Village, o qual contempla famílias a serem 
reassentadas em razão da desapropriação de área de utilidade pública 
localizada no bairro Padre Palhano. A identificação das pessoas 
beneficiadas e o endereço do respectivo imóvel contemplado no 
Conjunto Habitacional Padre Palhano Village constam no Anexo Único 
desta Portaria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM. Registre-se, 
Publique-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 24 DE NOVEMBRO 
DE 2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 
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